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Publicado em 20 de Outubro, o DL nº 153/2014 veio estabelecer o tão esperado regime jurídico para 
a produção de electricidade destinada a autoconsumo, em instalação associada à respectiva 
unidade produtora, com ou sem ligação à rede eléctrica, nele incorporando o novo regime de 
produção de electricidade a partir de recursos renováveis para venda à RESP (rede eléctrica de 
serviço público) por intermédio de instalações de pequena potência.

Este diploma tem por âmbito de aplicação a produção de electricidade, para a satisfação de 
necessidades próprias de abastecimento de energia eléctrica do próprio produtor, sem prejuízo de 
vender o excedente na RESP a preço de mercado.

Com um regime simplificado para os casos exclusivos de autoconsumo, o presente diploma permite 
ainda o acesso ao registo de produção aos condomínios de edifícios organizados em regime de 
propriedade horizontal.

Nos termos do diploma, para aceder ao registo de autoconsumo é exigido, cumulativamente, que o 
interessado, seja pessoa singular ou colectiva ou condomínio, disponha, à data do pedido, de uma 
instalação de utilização de energia eléctrica e, caso se encontre ligado à RESP, seja titular do 
contrato de fornecimento de energia celebrado com um comercializador; a potência de ligação da 
unidade de produção terá ainda que ser menor ou igual a 100% da potência contratada. 

De referir ainda que, a instalação da unidade de produção é, obrigatoriamente, executada por 
entidade instaladora de instalações eléctricas de serviço particular ou técnicos responsáveis pela 
execução de instalações eléctricas, nos termos da legislação aplicável relativa aos requisitos de 
acesso ao exercício da actividade.

A publicação do presente diploma vem permitir, tendo em conta o cada caso concreto, através da 
combinação dos dois sistemas – autoconsumo e pequena produção – gerar poupanças de consumo 
de energia para os diversos consumidores, sejam eles particulares ou empresas.
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Este apontamento é geral e abstracto, não constituindo aconselhamento 
jurídico a qualquer caso concreto. Se pretender esclarecimentos adicionais, 
não deixe de consultar o seu advogado ou assessor jurídico. 
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